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PROJETO DE LEI Nº 23/2023 

 

 “Altera o valor do vale alimentação instituído pela Lei nº 1.268 de 04 de 

novembro de 2021.” 

 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita 

do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 

São Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

APROVOU e ela sanciona e promulga a seguinte 

lei: 

 

 

 Art. 1º. Fica alterado para o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) o Vale Alimentação, 

instituído pela Lei nº 1.268/2021.   

 

 Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 

dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 

03 de fevereiro de 2.023 

 

 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

PREFEITA MUNICIPAL  
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Nova Canaã Paulista, 03 de fevereiro de 2.023 

 

 

MENSAGEM Nº 25/2023 
 

Senhor Presidente: 

    

Encaminho à alta apreciação dessa edilidade, o incluso Projeto de Lei 

que “Altera o valor do vale alimentação instituído pela Lei nº 1.268 de 04 de novembro de 

2021”. 
 

   O presente projeto de lei tem como objetivo o reajuste do valor pago pelo 

Município a título de Vale Alimentação. A pretendida alteração se faz necessária para 

acompanhar as frequentes variações dos preços em relação as produtos alimentares básicos. 

 

   O aumento faz cumprir o disposto no artigo 2º da Lei citada, onde prevê 

o reajuste anual do benefício.  

 

   Como se depreende, a matéria se afigura de indiscutível interesse público 

e também de natureza urgente, razão pela qual, rogo tenha o projeto tramitação em regime de 

urgência, consoante me faculta o artigo 48 da Lei Orgânica do Município. 

 

   Cingido ao exposto, renovo a Vossa Excelência e a seus nobres pares 

minhas manifestações de absoluto respeito e especial consideração. 

 

 

 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

À 

Sua Excelência 

Vereador PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

N-E-S-T-A.- 
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